
ESTADO DO PARANÁ

MUNiCíPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
CONCURSO PÚBLICO nO002/2015

EDITAL N° 001.002/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 37, inciso li, da Constituição Federal,
Lei Municipai nO2.666/2015 (Estatuto dos Servidores Municipais), Lei Municipal nO2.706/2015
(Plano de Cargos, Carreira e Valorização dos Servidores Municipais) e suas regulamentações,
torna púbiico o presente Edital que estabelece as instruções para reaiização de CONCURSO
PÚBLICO de provas para os cargos de Atendente de Farmácia, Dentista, Engenheiro
Agrõnomo, Farmacêutico Bioquímico, Fisioterapeuta, Médico, Nutricionista, Técnico em
Enfermagem e Veterinário.

1. DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

1.10 concurso púbiico será executado pela FADCT - Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico do Vale do Piquiri, obedecidas ás normas deste edital, acompanhados
por meio de uma Comissão especialmente designada para esse fim.

1.2 O concurso púbiico de que trata este edital compreenderá as seguintes fases:

a) exame de habiiidades e conhecimentos, mediante apiicação de provas objetivas caráter
eiiminatório e c1assificatório;

1.3 As provas objetivas serão realizadas na cidade de São Miguel do Iguaçu, e em local e
horário a ser divulgado mediante edital específico a ser pubiicado no momento oportuno.

1.4 Todos os atos pertinente ao presente Concurso Púbiico, serão pubiicados no endereço
eletrõnico www.fadct.org.br, www.saomiguel.pr.gov.br e Diário Oficial do Municipio de São
Miguel do Iguaçu.

1.5 É de inteira responsabiiidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes
ao Concurso Público de que trata este Edital.

1.6 A inscrição impiicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o
compromisso tácito de aceitação das condições do Concurso Púbiico, tais como aqui se acham
estabelecidas.

1.7 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo
de até (05) cinco dias úteis a contar da sua pubiicação, a qual deverá ser protocolada junto á
PREFEITURA DO MUNIClplO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, NO SETOR DE RECURSOS
HUMANOS, NA RUA VÂNIO GHELLERE - CENTRO, SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÂ, AOS CUIDADOS DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PUBLICO.

1.8 A carga horária poderá ser desempenhada em regime de escala, incluindo o periodo
noturno, sábados, domingos e feriados, conforme leis nOs2.715/2015 Gomada de trabalho por
escala) e 2.716/2015 (banco de horas).
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1.9 - O concurso visa atender toda demanda da Secretaria Municipal de Saúde, tais como:
Programas Saúde da Família, Pronto Atendimento, UPA, Hospital e Maternidade Municipal,
Saúde Família Bucal, CEO, Vigilância Sanitária e outros programas que o município
desenvolve ou venha a desenvolver na área da saúde.
2. DOS CARGOS, REQUISITOS, NÚMERO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA SEMANAL, TAXA
DE INSCRiÇÃO E SALÁRIO BASE

9 P 99 pg 9 @
CNPJ:76.206.49~1~91-50

CARGO REQUISITOS VAGAS SALÁRIO JORNADA TAXA
nNSCRlçÃO

ATENDENTE DE ENSINO MÉDIO COMPLETO CR R$1.248,15 40 HORAS R$ 100,00

FARMÁCIA

DENTISTA ENSINO SUPERIOR CR R$ 7.226,06 40 HORAS R$ 150,00

COMPLETO EM
ODONTOLOGIA COM
REGISTRO NO ÓRGÃO DE
CLASSE

ENGENHEIRO ENSINO SUPERIOR CR R$ 3.613,03 40 HORAS R$ 150,00

AGRONOMO COMPLETO

FARMACtUTICO ENSINO SUPERIOR CR R$ 3.613,03 40 HORAS R$ 150,00

BIOQUIMICO COMPLETO COM REGISTRO
NO ÓRGÃO DE CLASSE

FISIOTERAPEUTA ENSINO SUPERIOR CR R$ 3.613,03 40 HORAS R$ 150,00

COMPLETO EM
FISIOTERAPIA COM
REGISTRO NO ÓRGÃO DE
CLASSE

MÉDICO ENSINO SUPERIOR 10 + CR ~$ 11.496,01 40 HORAS R$ 150,00

COMPLETO EM MEDICINA
COM REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE

NUTRICIONISTA ENSINO SUPERIOR CR R$ 3.613,03 40 HORAS R$ 150,00

COMPLETO EM NUTRiÇÃO
COM REGISTRO NO ÓRGÃO
DE CLASSE

TÉCNICO EM CURSO TÉCNICO CR R$ 1.510,30 40 HORAS R$ 100,00

ENFERMAGEM COMPLETO COM REGISTRO
NO ÓRGÃO DE CLASSE

VETERINÁRIO ENSINO SUPERIOR CR R$ 3613,03 40 HORAS R$ 150,00

COMPLETO EM MEDICINA
VETERINÁRIA COM
REGISTRO NO ÓRGÃO DE (\CLASSE .
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3. DA RESERVA DE VAGAS PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

3.1 Das vagas destinadas ao cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade
doconcurso, 5% serão reservada~ _aosportadores de deficiência, observado o disposto pelo
a~lgo 37, IncIso VIII da Constltulçao Federal. Caso a aplicação do percentual resulte em
numero fracionado arredondando para o primeiro número inteiro subsequente, art. 37, decreto
3.298/99, adotar-se-á o seguinte procedimento:
aI se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este poderá ser desprezado, não se
reservando vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais;
b) se a fração do número for igualou superior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de
modo que o numero de vagas destinadas às pessoas portadoras de necessidades especiais
seja igual ao número inteiro subsequente.

3.1.1 Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever no Concurso
Público, desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência de
que são portadoras, de conformidade com o Art. 37, Inciso VII, da Constituição Federal e
Decreto nQ 3.298, de 20/12/1999, publicado no Diário Oficial da União 21/12/1999.

3.1.2 Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas
categorias discriminadas no art. 40 do Decreto Federal nQ 3.298 de 20 de dezembro de 1999.

3.1.3 O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de
condições com os demais candidatos.

3.2 Para concorrer às vagas reservadas para portadores de necessidades especiais, o
candidato deverá:

a) declarar -se portador de deficiência no ato da sua inscrição;

b) encaminhar cópia do CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido
nos últimos 03 meses (três meses), atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-
10), bem como a provável causa da deficiência. A documentação deverá ser encaminhada via
SEDEX, postado impreterivelmente até 13 de Dezembro de 2015 para a Central de Concursos
da FADCT - Concurso Prefeitura Municipal de SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (laudo médico) -
Avenida Amazonas, 499 - Jardim Lindóia - CEP 87.360-000 - Goioerê - PR;

c) o candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das
provas deverá indicar a necessidade na solicitação de inscrição e encaminhar, até 13 de
Dezembro 2015, na forma do subitem 4.4.9, justificativa acompanhada de laudo e parecer
emitido por especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo
adicional, conforme prevê o parágrafo 2° do artigo 40 do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, e suas alterações.

3.2.1 O fornecimento do laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e da cópia
simples do CPF, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a
seu destino.
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indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto no artigo
40, ~~ 1° e 2°, do Decreto nO3.298/99 e suas alterações.

3.2.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia do CPF terão
validade somente para este concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

3.2.4 A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de
portadores de deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico da
www.fadct.org.br. na ocasião da homologação das inscrições.

3.2.5 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no
subitem anterior para contestar o indeferimento na Centrai de Concursos da FADCT, por meio
eletrônico, o qual terá previsão no edital de homologação das inscrições. Após esse periodo,
não serão aceitos pedidos de revisão.

3.2.6 O candidato que for nomeado na condição de pessoa portadora de necessidades
especiais não poderá arguir ou utilizar essa condição para pleitear ou justificar mudança de
função, relotação, reopção de vaga, redução de carga horária, alteração de jornada de
trabalho, limitação de atribuições e assistência de terceiros no ambiente do trabalho e para o
desempenho das atribuições da função.

3.2.7 A inobservância do disposto no subitem 3.2 deste edital acarretará a perda do direito ao
pleito das vagas reservadas aos candidatos portadores de deficiência e o não atendimento às
condições especiais necessárias e a inscrição será processada como de candidato não
portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição posteriormente.

3.3 DA PERíCIA MÉDICA

3.3.1 Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no
concurso, quando convocados para assumir o cargo deverão se submeter à perícia médica
oficial promovida por equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura Municipal,
formada por profissionais, que verificará sobre a sua qualificação como deficiente ou não, nos
termos do artigo 43 do Decreto nO3.298/99 e suas alterações.

3.3.2 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de documento de
identidade original e de laudo médico original ou cópia autenticada em cartório que ateste a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto nO
3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da deficiência, e, se for o caso, de
exames complementares específicos que comprovem a deficiência física.

3.3.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pela Prefeitura
Municipal por ocasião da realização da perícia médica.

3.3.4 Os candidatos convocados para a perícia médica deverão comparecer com uma hora de
antecedência do horário marcado para o seu inicio, conforme edital de convocação.

3.3.5 Perderá a vaga de portador de deficiência o candidato que, por oca
de que trata o subitem 3.3, não apresentar laudo médico (oríginal ou
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cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido nos últimos doze meses, bem
como que não for qualificado na perícia médica como portador de deficiência ou, aínda, que
não comparecer à pericía.

3.3.6 O candidato que não for considerado portador de deficiência na perícia médíca,
continuará figurando na lista de classificação geral por cargo.

3.3.7 A compatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência apresentada pelo
candidato será avaliada durante o período de experiência, na forma estabelecida no S 2° do
artigo 43 do Decreto n° 3.298/99 e suas alterações.

3.3.8 O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica no decorrer do período
de experiência por incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo será demitido.

3.4 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador de deficiência e for aprovado no
concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista de
classificação geral por cargo.

3.5 As vagas definidas nos subitens 2 e 3.1 deste edital que não forem providas por falta de
candidatos portadores de deficiência aprovados, serão preenchidas pelos demais candidatos,
observada a ordem geral de classificação por cargo.

4. DAS INSCRiÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO

4.1 As inscrições serão:

4.1.1 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br.
solicitada no período entre 09 horas do dia 30 de Novembro de 2015 e 23 horas e 59
minutos do dia 13 de dezembro de 2015, observado o horário oficial de BrasílialDF.

4.1.2 A FADCT não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.1.3 O candidato poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da impressão do
boleto bancário, o qual faz parte do processo de inscrição.

4.1.4 O boleto bancário estará disponivel para impressão logo após o preenchimento da ficha
de inscrição.

4.1.5 O boleto pode ser pago preferencialmente nas Casas Lotéricas.

4.1.6 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 14 de Dezembro de
2015.

4.1.7 As inscriçôes efetuadas somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da
taxa de inscrição ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa de Inscnção.
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4.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico
www.fadct.org.br. após o acatamento da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do
candidato a obtenção desse documento.

4.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso á Internet, a Prefeitura Municipal
disponibilizará local com acesso á Internet, no SINE sito a Rua Geni de Souza Bongiolo, nO77
no horário das 08hs ás 13hs, em dias úteis durante o período de inscrição.

4.4 DAS DISPOSiÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRiÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO

4.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital e certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar pelo
cargo. Uma vez efetuada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

4.4.2 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros ou para outros
concursos públicos.

4.4.3 É vedada inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio
eletrônico.

4.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF)
do candidato.

4.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato, dispondo a FADCT do direito de excluir do concurso público aquele que não
preencher o formulário de forma completa e correta.

4.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese
alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração.

4.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, com exceção do
candidato que comprovar ser beneficiário do Programa Bolsa Familia de seu município de
origem e estar desempregado.

4.4.7.1 O requerimento do beneficio de isenção do valor da taxa de inscrição deverá ser
efetuado no período de 30 de Novembro a 10 de Dezembro de 2015, no Setor de Protocolo
da Prefeitura Municipal na Rua Vânio Gheliere, nO 64 - São Miguel do Iguaçu, Estado do
Paraná, aos cuidados da Comissão Especial de Concurso Público no horário de 07h às 13h.

4.4.7.2 A solicitação deverá ser apresentada, contendo requerimento em Anexo 111 deste Edital,
do interessado ou de seu procurador legalmente constituido, cuja procuração deverá estar
acompanhada de documento de identidade do candidato e do representante legal e da
declaração original do benefício do Programa Bolsa Familia emitido pela Secretaria de
Assistência Social do municipio de origem do candidato com carimbo e assinatura do órgão
emissor, comprovação através de cópia do último registro da carteira de trabalho de estar
desempregado e cópia dos documentos: RG e CPF.
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4.4.7.4 Caberá pedido de reconsideração face ao indeferimento do pedido de isenção se
protocolado na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU, no prazo de 02
(dois) dias úteis contados da data de publicação do resultado.

4.4.7.5 A Comissão Executora do Concurso Público procederá a análise dos pedidos de
reconsideração e publicará o resultado no dia 17 de Dezembro de 2015, às 19 horas, no
endereço www.fadct.org.br.

4.4.7.6 O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa indeferido somente
poderá participar do concurso público mediante o recolhimento integral do valor da taxa de
inscrição prevista para o cargo de interesse.

4.4.7.7 A declaração falsa ou inexata de dados ou documentos falsos determinarão o
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela derivados, independentes de
sanções penais correlatas.

4.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá
ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas.

4.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá
indicar, na sOlicitação de inscrição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia
14 de Dezembro de 2015, impreterivelmente, via SEDEX, para a Central de Concursos da
FADCT - Concurso PREFEITURA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (laudo médico) - Avenida
Amazonas, 499 - Jardim Lindóia - CEP 87.360-000 - Goioerê - PR, cópia simples do CPF e
laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que justifique o atendimento especial
solicitado e preencher o Requerimento em Anexo IV, quando necessitar, a solicitação será
indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que forem de interesse da Administração
Pública.

4.4.9.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia
simples do CPF, por qualquer via. é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FADCT não
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação a
seu destino.

4.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas,
além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá enviar via Sedex para a Central de
Concursos da FADCT - Concurso PREFEITURA SÃO MIGUEL DO IGUAÇU (laudo médico) -
Avenida Amazonas, 499 - Jardim Lindóia - CEP 87.360-000 - Goioerê - PR, para a Central de
Concursos da FADCT, preencher o Requerimento em Anexo IV deste Edital cópia autenticada
em cartório da certidão de nascimento da criança, ou declaração original, com assinatura e
carimbo do médico com previsão da data do parto, até o dia 14 de Dezembro de 2015, e levar
um acompanhante, que ficará em sala reservada e será o responsável pela guarda da criança.
A candidata que não levar acompanhante não poderá permanecer com a criança no local de
realização das provas.

4.4.9.3 A FADCT não disponibilizará acompanhante para guarda de criança.

4.4.9.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do CPF
valerão somente para este concurso e não serão devolvidos, assim como - o serão fornecidas
cópias dessa documentação. .(
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4.4.9.5 A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido será
divulgada no endereço eletrônico www.fadct.org.br. na ocasião da divulgação do edital de
locais e horários de realização das provas.

4.4.9.6 O candidato disporá de dois dias a partir da data de divulgação da relação citada no
subitem anterior para contestar o indeferimento, na Central de Concursos da FADCT, por meio
eletrônico na forma informada no edital que divulgar a relação. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão,

4.4.9.7 A solicitação de condições especiais, em qualquer caso, será atendida segundo os
critérios de viabilidade e de razoabilidade.

4.4.9.8 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que,
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o
cargo por ocasião da contratação.

5. O CONCURSO ABRANGERÁ:

a) prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório compreendendo: Conhecimento
Especifico (CE), Língua Portuguesa (LP) e Conhecimentos Gerais (CG);

Cargo Composição do
Tipos de provasCaderno

CE LP CG
ATENDENTE DE FARMACIA 20 10 10 Objetiva + Prática
DENTISTA 20 10 10 Objetiva
ENGENHEIROAGRONOMO 20 10 10 Objetiva + Prática
FARMAC~UTICO BIOQUfMICO 20 10 10 Objetiva + Prática
FISIOTERAPEUTA 20 10 10 Objetiva
MIÕDICO 20 10 10 Objetiva
NUTRIONISTA 20 10 10 Objetiva + Prática
TIÕCNICOEM ENFERMAGEM 20 10 10 Objetiva + Prática
VETERINARIO 20 10 10 Objetiva + Prática

6. DA PROVA OBJETIVA

6.1 A prova objetiva valerá 100 pontos e abrangerá os conteúdos constantes no Anexo I deste
edital, sendo 40 questões, com 04 alternativas (a, b, c, d), possuindo apenas uma correta.
6.1.2 A valoração das questões de prova para todos os cargos, será conforme abaixo:

Valor Total
50,00

25,00

25,00

100,00

N° de Questões Vaiar das Questões
20 2,50
10 2,50

10 2,50

40
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6.3 O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de
respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da
folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em
conformidade com as instruções especificas contidas neste edital e na folha de respostas. Em
hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.

6.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do preenchimento
indevido da folha de respostas. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em
desacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como marcação rasurada ou
emendada ou campo de marcação não preenchido integralmente.

6.5 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo,
danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização da leitura óptica.

6.6 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu
nome, seu número de inscrição, data de nascimento e o número de seu documento de
identidade.

6.6.1 O candidato é, ainda, responsável para no momento em que receber a prova objetiva,
conferir se a mesma confere com o cargo para o qual concorre, havendo alguma divergência
deverá imediatamente ínformar ao fiscal de sala, não possuindo validade qualquer reclamação
posterior caso a mesma não seja realizada no momento do recebimento da prova.

6.7 Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras
pessoas, salvo em caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para
realização das provas. Nesse caso, o candidato será acompanhado por fiscal da FADCT
devidamente treinado.

6.8 Os locais e o horário de realização das provas objetivas estarão disponiveis para consulta
na Internet, no endereço www.fadct.org.br. a partir da data provável de 18 de Dezembro de
2015.

6.8.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o referido endereço eletrõnico para
verifícar o seu local de provas, por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os
dados solicitados e, se quiser, imprímir seu comprovante de inscrição.

6.8.2 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pela FADCT.

6.8.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.

6.8.4 O candidato deverá comparecer ao seu local de prova com 01 hora de antecedência ao
início da prova, portando documento de identificação (Carteira de Identidade ou Carteira de
Identidade fornecida por órgão ou conselho de representação de classe ou Carteira Nacional
de Habilitação (modelo novo com fotografia) que contenha o número da carteira de identidade
ou Passaporte brasileiro ou carteiras funcionais expedidas por órgão público, que por lei federal
valham como identidade ou Carteira de Trabalho (modelo novo) expedida a partir de 20 de

j,,,;ro d, 1:~: ::":::::' ~'_ ::~;::":':,~:::,:::'~~: ::, Id, .."'~, d" ,{orças.
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Armadas ou Carteiras de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil.) e comprovante de
inscrição, caneta esferográfica azulou preta, lápis e borracha.

6.8.5 A Comissão do Concurso poderá permitir o ingresso do candidato na sala de aplicação
da prova, apenas com documento de identificação citados no item anterior, caso seu nome
conste da lista de presença.

6.8.6 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

6.8.7 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo
do documento.

6.8.8 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de
identidade original, na forma definida no subitem 6.8.4 deste edital, não poderá fazer as provas
e será automaticamente eliminado do concurso público.

6.8.9 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo,
noventa dias, ocasião em que será submetido á identificação especial, compreendendo coleta
de dados e de assinaturas em formulário próprio.

6.8.10 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de
identificação apresente dúvidas relativas á fisionomia ou á assinatura do portador.

6.8.11 Os portões ou portas de acesso ao local de prova serão fechados 15 minutos antes do
início das provas.

6.9 As provas objetivas terão a duração de 3 horas e serão aplicadas na data provável de 27
de Dezembro de 2015.

6.10 A FADCT poderá enviar, como complemento ás informações citadas no subitem anterior,
comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclusíva
responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico, o que não o desobriga
do dever de observar o disposto no subitem 6.8.1 deste edital.

6.11 O resultado final das provas objetivas, provas serão publicados no Diário Oficial do
Município e divulgados na Internet, no endereço eletrõnico www.fadct.org.br.

6.12 Será considerado aprovado o candidato que atingir nota igualou superior a 50,00. Os
candidatos que não atingirem essa nota mínima serão eliminados do concurso público.

6.13 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em
edital ou em comunicado.

6.14 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das
fixado para seu início.
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6.15 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das provas por,
no mínimo, uma hora após o inicio das provas.

6.15.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção das provas e,
consequentemente, a eliminação do candidato do concurso público.

6.16 A FADCT fará o controle do tempo de prova por intermédio dos fiscais de sala.

6.17 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese
alguma.

6.18 O candidato deverá ao término da prova, entregar todo o material recebido para sua
realizaçâo, sendo caderno de provas e cartão resposta, não podendo levar consigo esse
material.

6.19 Nâo haverá, por qualquer motívo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.

6.20 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a
estas implicará a eliminação automática do candidato.

6.21 Não serão permitidas, durante a realização das provas, a comunicação entre os
candidatos e a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de
cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação.

6.22 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda
eletrônica, notebook, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer espécie, óculos
escuros, protetor auricular ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné,
gorro etc.

6.22.1 A FADCT recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos citados no subitem
anterior no dia de realização das provas.

6.22.2 A FADCT não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supra- citados.

6.22.3 A FADCT não' se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas nem por danos neles
causados.

6.23 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando armas. O
candidato que estiver armado deverá se encaminhar à Coordenação antes do início das provas
para providências necessárias.

6.24 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público o
candidato que durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxilio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou
impressos que não forem expressamente permitidos ou que se comunica~rutro candidato;
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d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas,
com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas ás suas respostas no comprovante de inscrição ou
em qualquer outro meio que não os permitidos;
f) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de
terceiros em qualquer etapa do concurso público;
I) não permitir a coleta de sua assinatura;
m) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;
n) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante a realização das provas;
o) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior
exame grafológico quando necessário.

6.25 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe
de aplicação dessas elou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu
conteúdo elou aos critérios de avaliação e de classificação.

6.26 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatistico, visual, grafológico
.ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão
anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.

6.27 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude.

7. DA PROVA PRÁTICA

7.1 A Prova Prática será realizada em data, local e horário estabelecido no Edital de
Convocação para Prova Prática que será divulgado no site www.fadct.org.br e no órgão oficial
do municipio. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização do exame fora da
data, horário e local estabelecidos pelo Edital de convocação para a realização da Prova
Prática.

7.2 A Prova Prática consistirá de avaliação dos conhecimentos inerentes ao desempenho do
cargo para o qual o candidato se inscreveu e poderá atingir, no máximo, 100 (cem) pontos,
conforme abaixo estipulado:

7.2.1 Para os cargos de ATENDENTE DE FARMÁCIA, ENGENHEIRO AGRCNOMO,
FARMACÊUTICO BIOQUiMICO, TECNICO EM ENFERMAGEM, NUTRICIONISTA E
VETERINÁRIO, será cobrado dos candidatos o desenvolvimento de atividade(s) de acordo com
as atribuições do cargo, sendo avaliado da 0,00 á 100,00.

7.2.5 Os candidatos deverão comparecer munidos de documento de identificação constante no
item 6.8.4 deste edital.
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7.2.6 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no minimo, 50.00
(cinquenta virgula zero zero) pontos na Prova Prática.

7.2.7 Os candidatos que não forem habilitados na Prova Prática, serão eliminados do Concurso
Público.

8. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO

8.1 Todos os candidatos terão suas provas objetivas corrigidas por meio de processamento
eletrônico.

9. DA NOTA FINAL NO CONCURSO

9.1 A nota final no concurso (NFC) será calculada por meio das seguintes fórmulas, como
segue abaixo:

9.1.2 Para os cargos de, DENTISTA, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO, elencados neste edital
será NFC = NFPO, em que NFPO é a nota final das provas objetivas.

9.1.3 Para os cargos de ATENDENTE DE FARMÁCIA, ENGENHEIRO AGRCNOMO,
FARMACÉUTICO BIOQUiMICO, NUTRICIONISTA, TÉCNICO ENFERMAGEM, E
VETERINÁRIO, elencados neste edital será NFC = NFPO + NFPP/2, em que NFPO é a nota
final das provas objetivas, em que NFPP é a nota final das provas práticas; onde será somadas
as notas da prova objetiva e nota da prova prática dividindo por 2 (dois), e após a divisão serão
considerados aprovados os candidatos que obtiverem a NaTAL FINAL TOTAL DE, NO
MiNIMO, 50,00(cinquenta virgula zero zero).

9.2 Os candidatos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes das notas finais no
concurso (NFC), observados os critérios de desempate deste edital.

9.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência e tiverem
suas inscrições assim homologadas, se não eliminados no concurso, terão seus nomes
publicados em lista á parte e figurarão também na lista de classificação geral.

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1 Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na
seguinte ordem:
a) tiver idade igualou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso;
b) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Específicos;
c) obtiver a maior nota na disciplina de Português;
d) obtiver a maior nota na disciplina de Conhecimentos Gerais;
e) obtiver a maior nota na disciplina de Matemática.
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10.1.2 Persistindo, ainda, o empate, será realizado sorteio.

11. DA DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO FINAL

11.1 A nota da prova objetiva será divulgada no Diário Oficial do Município e no site
www.fadct.org.br.

11.2 A classificação final será divulgada no Diário Oficial do Município e no site
www.fadct.org.br.

12. DOS RECURSOS

12.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no
endereço eletrônico www.fadct.org.br. a partir das 19 horas do primeiro dia útil subsequente a
realização da prova objetiva.

12.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das provas
objetivas disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da divulgação
desses gabaritos, no horário das 9 horas do primeiro dia às 18 horas do último dia,
ininterruptamente.

12.3 Para recorrer contra os gabaritos preliminares das provas objetivas, o candidato deverá
utilizar o meio eletrônico, na forma informada no edital que divulgar as notas da prova objetiva
e seguir as instruçôes ali contidas.

12.4 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alteraçôes/anulações de
gabaritos serão divulgadas no endereço eletrônico www.fadct.org.br quando da divulgação dos
gabaritos oficiais definitivos. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.

12.5 O candidato que desejar interpor recursos contra os resultados provisórios nas demais
fases do concurso disporá de dois dias para fazê-lo, a contar do dia subsequente à data da
divulgação desses resultados, conforme procedimentos disciplinados nos respectivos editais de
resultados provisórios.

12.6 DAS DISPOSiÇÕES GERAIS SOBRE OS RECURSOS

12.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso
inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.

12.6.2 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.

12.6.3 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação
correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.
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12.6.4 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de item
integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de
terem recorrido.

12.6.5 Não será aceito recurso que não esteja de acordo com este edital ou na forma
estipulada nos editais que informarem seu procedimento e estiverem fora do prazo.

12.6.6 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de
gabarito oficial definitivo, bem como contra os resultados finais nas demais etapas.

12.6.7 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.

13. DA CONVOCAÇÃO

13.1 A convocação dos candidatos será feita por meio de Edital afixado na sede da Prefeitura
Municipal, bem como publicado no Diário Oficial do Município.

13.2 O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação
dentro dos prazos estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências
previstas em Edital, implicará a inabilitação do candidato, reservando-se à Prefeitura Municipal
o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação.

14. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO

a) ser aprovado no Concurso Público;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de
Igualdade de direitos e obrigações civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento
do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, 91°, da Constituição Federal e Decreto
Federal nO70.436 de 18/04/72;
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação;
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais
requisitos exigidos para a função;
f) estar em dia com as obrigações eleitorais;
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos
civis e políticos;
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos
desabonadores;
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição
Federal, apresentando declaração própria sobre essa condição;
k) não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado
em órgão público;
I) não ter sido demitido do serviço público nos últimos 5 (cinco) anos na forma do inciso VIII do
Art. 8° da Lei n° 4.928/92 e alterações;
m) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação.
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15. DA NOMEAÇÃO E POSSE

15.1 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão
convocados mediante Edital, contendo dia, hora e local, para que apresentem os documentos
relacionados neste Edital e no Edital de Convocação.

15.2 A convocação dos candidatos obedecerá, impreterivelmente, à ordem de classificação,
constante do resultado final.

15.3 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas existentes serão
nomeados de acordo com o Regime Estatutário, vinculados ao Regime Geral de Previdência
Social, e depois de nomeados e empossados serão submetidos ao estágio probatório de 3
(três) anos.

15.4 O candidato somente poderá iniciar suas atividades na unidade após a nomeação e
posse.

15.5 O candidato deverá fazer prova dos documentos e das condições previstas no item 15,
bem como preencher os requisitos exigidos por ocasião do ato da convocação, sendo
eliminado do certame o que deixar de apresentar ou desatender qualquer das exigências.

15.6 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, serão submetidos
a exames médicos admissionais podendo ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a
função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura Municipal, sendo
considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.

15.7 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que
aprovado e classificado no Concurso Público, por ocasião de sua convocação para nomeação,
será submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da deficiência com
as atividades a serem exercidas conforme item 3.3 deste edital.

15.8 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato
cuja deficiência for considerada incompatível com as atividades da função.

15.9 Para preenchimento das vagas destinadas aos candidatos inscritos na condição de
pessoa portadora de necessidades especiais, observar-se-á, primeiramente, se previsto para a
função, o número de vagas ofertadas neste Edital para os candidatos enquadrados nesta
condição.

15.9.1 Havendo necessidade de nomeação de servidores além do limite de vagas (geral)
ofertadas neste Edital, para apuração do número de vagas a ser destinada aos candidatos
inscritos como pessoa portadora de necessídades especiais, utilizar-se-á o critério estabelecido
no item 16.9.2.

15.9.2 A cada 20 (vinte) candidatos nomeados além do limite de vagas geral para cada cargo
ofertadas neste Edital, 01 (uma) será preenchida por candidato inscrito na condição de pessoa
portadora de necessidades especiais, observada a pontuação mínima de aprovação, bem
como a ordem classificatória.
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15.9.3 As vagas além das ofertadas neste Edital serão lotadas nos órgãos de acordo com a
necessidade do Município.

15.10 Durante o período de validade do concurso, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de
proceder às nomeações em número que atenda aos interesses e necessidades do serviço, de
acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, dentro das vagas existentes ou que
possam vir a existir.

16. DISPOSiÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.

16.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos,
editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário Oficial do
Município e divulgados na Internet, no endereço eletrônico www.fadct.org.br até a
homologação final do concurso.

16.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de
Concursos da FADCT, somente por e-mail: concurso@fadct.org.br

16.4 Não serão dadas por telefone informações a respeito de datas, locaís e horários de
realização das provas. O candídato deverá observar rigorosamente os editais e os
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 17.2.

16.5 O prazo de validade do concurso esgotar-se-á após dois anos, contados a partir da data
de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma única vez, por
igual período.

16.6 O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante a
FADCT enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser
enviado à Central de Concursos da FADCT, e perante a Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal, após a homologação do resultado final, desde que aprovado. São de
exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu
endereço.

16.7 Os casos omissos serão resolvidos pela FADCT e pela Comissão Especial de Concurso
Público.

16.8 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, salvo se listada
nos objetos de avaliação constantes no Anexo I deste edital, bem como as alterações em
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação.

16.9 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio de
outro edital.

- a expensas do
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16.11 Se o Candidato não quiser assumir a vaga o mesmo poderá optar em ir para o final da
fila dos candidatos classificados para o cargo.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU-Pr., 25 de Novembro de 2015.

MIRO CO TA DUTRA
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO 1- CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÉDIO E ENSINO SUPERIOR

PORTUGUÊS
Ortografia (escrita correta das palavras). Coerência e Coesão Textual. Significado das palavras
- Sinônimos, Antônimos, Parônimos, Homônimos. Divisão silábica. Pontuação. Acentuação
Gráfica. Flexão do substantivo (gênero - masculino e feminino; Número - singular e plural) e
Interpretação de Texto. - Emprego dos pronomes. Regência nominal e verbal. Concordância
nominal e verbal.

CONHECIMENTOS GERAIS
Aspectos Políticos e Atualidades: Estado do Paraná e Município de São Miguel do Iguaçu e
Geografia do Pais, Estado do Paraná e Município de São Miguel do Iguaçu.

CONHECIMENTOS ESPECíFICOS

ATENDENTE DE FARMÁCIA
Diferenças entre os Medicamentos Ético, Genéricos e Manipulado. Interações
Medicamentosas. Boas Práticas de armazenamento e conservação de medicamentos. Noções
de controle de estoque. Boas práticas em farmácia. Noções de Informática. Orientações
farmacológicas aos clientes. Noções básicas de farmacologia e Portaria 344/98, Lei 5.991/73,
de 17/12/73. Boas práticas de dispensação. Portaria GMIMS 1.311 de 23/07/2002.

DENTISTA
Técnicas de Anestesiologia; Realizar pequenas cirurgias ambulatórias; Prescrever
medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Prevenção e
Promoção da Saúde em Odontologia; Exame Geral do Paciente; Princípio da abordagem e
Prevenção das Infecções Odontogênicas; Traumatismo Dentário; Diagnóstico Bucal; Patologia
dos Tecidos moles e duros da cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doenças períodontal;
Métodos de Prevenção da Cárie e Doença Periodontal; Flúor; Principios Básicos do
Atendimento em Odontopediatria; Endodontia; (tratamento - obturação de canais);
Restauração (materiais restauradores); Estomatologia; Exodontia; Farmacologia; Odontologia
preventiva; Ortodontia; Periodontia; Terapêutica de Emergência e Urgência em Odontologia;
Hepatites Virais, Aids, Imunizações; Dentição Decídua- Tratamento e Prognóstico. Atendimento
ao Paciente de Risco, Cardiopata, Hipertenso, Diabético, Imuno-Deprimido. Realizar os
procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde-
NOBISUS 96- e na Norma Operacional Básica da Assistência à saúde (NOAS).

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Agricultura - Quanto às culturas perenes e temporárias, serão abordados aspectos
morfofisiológicos de crescimento, desenvolvimento e produção, que estão relacionados aos
seguintes itens: Fatores edafo-climáticos (temperatura, disponibilidade de água, umidade
relativa do ar, luminosidade, acidezlalcalinidade e aeração). Fertilidade dos solos e nutrição
mineral de plantas (elementos essenciais e sua disponibilidade, adubação e fertilizantes,
correção do solo e corretivos). Transformações do nitrogênio, do fósforo, do enxofre e de
outros elementos no solo. Tratos culturais (principais práticas culturais e particularidades de
lavouras de importância econômica). Controle de ervas daninhas (diferentes métodos e sua
eficiência). Principais pragas e doenças e métodos de controle. Conceitos, objetivos, escolas e
aplicação dos principios agroecológicos: agricultura orgân.ica, as escolas da~li~ha
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"agroecológica. Conversão da agricultura convencional á agricultura orgânica. Tipos de máquina

e implementos agrícolas e sua operacionalização. Gênese do solo. Processos e fatores de
formação dos solos. Características físicas, químicas e mineralógicas dos solos. Principais
atributos do solo para fins de classificação. Sistema Brasileiro de Classificação de Solos.
Levantamentos e amostragem de solos. Engenharia Rural: Irrigação e Drenagem. Pecuária -
Economia Agrícola - Teoria e instrumentos de análise econômica: teoria da produção e da
estrutura de mercados, progresso técnico na agricultura, teoria da demanda, teoria da oferta,
elasticidades, mudança no equilíbrio, relações entre receita e elasticidade, formação de preços,
preços fixos e flexíveis, determinação dos preços agrícolas, teoria da renda da terra.
Mecanismos e financiamentos da política agrícola, política macroeconômica e agricultura,
instrumento de política agrícola: créditos, preços, tributação, tecnologia, armazenamento e
comercialização, políticas de segurança alimentar, políticas de reforma agrária e colonização.
Como promover "dias de campo" para demonstrar técnicas. Noções e conhecimentos para
elaboração de laudos técnicos.

FARMACÊUTICO-BIQuíMICO
Conhecimentos técnicos profissionais aplicados a laboratórios de análises clínicas: Coleta,
transporte, preservação, processamento primário das principais amostras biológicas; Controle
de qualidade e estatística; Biossegurança; Automação; Principios básicos de química clínica:
cálculos e reagentes; Desinfecção e esterilização. Bioquímica: Métodos bioquimicos de
diagnóstico, dosagens enzimáticas, cinéticas e colorimétricas; Avaliação laboratorial de funções
renais, hepáticas, endócrinas e cardiovasculares; Testes de tolerância a glicose; Automação
em bioquímica. Constituição Federal: seção Saúde - Título VIII - Capo 11., seção 11 - Saúde. Lei
nO8080/90 (Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências).
Farmácia ambulatorial e hospitalar: seleção de medicamentos, aquisição, produção,
padronização, controle de estoque e conservação de medicamentos. Armazenamento: boas
práticas de armazenamento de medicamentos, distribuição de medicamentos e controle de
consumo. Logística de abastecimento da farmácia: ponto de requisição, estoque mínimo e
estoque máximo, informação sobre medicamentos, comissões hospitalares, informática
aplicada á farmácia. Controle de infecção hospitalar e farmacovigilância. Fiscalização sanitária,
na área de medicamentos e estabelecimentos.

FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia Respiratória; Hemiplegia no Adulto: Avaliação e Tratamento; A deficiência motora
em pacientes com paralisia cerebral; Psicomotricidade - Teoria e Prática; Desenvolvimento
normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18°
mês; Fisioterapia na Ortopedia e na Medicina do Esporte; Ortopedia e Traumatologia:
principios e prática; Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de
Krusen; Fisioterapia: Avaliação e Tratamento; Fisioterapia em pediatria; Paralisia Cerebral-
Aspectos práticos; Fisioterapia Neurológica.

MÉDICO
Ações educativas de prevenção ás doenças e bem-estar da comunidade; Alterações agudas'
de saúde; Assuntos correlatos e gerais á respectiva área - Clínica Médica. Bioestatística;
Conhecimentos técnicos; Conservação de equipamentos, instrumentos e materiais;
Contaminações; Intoxicações agudas por agrotóxicos e animais peçonhentos; Doenças do
Aparelho Circulatório; Controle de Hipertensão Arterial; Doenças do Aparelho Geniturinár.io;
Doenças do Aparelho Respiratório; Afogamento; Doenças Dermatológicas; Doenças j'do
Sistema Digestivo e Metabólico; Doenças Transmissíveis; Educa • Saúde pÚ1l'ca;
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Enfermidades; Epidemiologia, Fisiopatologia, diagnóstico, clinica, tratamento e prevenção das
doenças cardiovasculares; Equipamentos de Segurança; Exames Clinicos (bioquímicos,
físicos, hematológicos, Raio X e outros), diagnósticos e tratamento médico; Insuficiência
cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da
aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial e choque;
Instrumentos especiais; Imunização; Medicamentos; Medicína preventiva; Medicina
Terapêutica; Pequenas cirurgias; Planejamento das atividades médicas; Programas de Saúde
Pública (acompanhamento, implantação e avaliação de resultados, Hanseniade, Hipertensão,
Diabetes e tuberculose Crônica); Leishmaniose Cutânea; Pulmonares:- insufíciência
respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia,
tuberculose, trombo-embolismo pulmonar, pneumopatia intestinal e neoplasias; Renais:-
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletroliticos e do sistema
ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias e metabólicas; Saúde e bem-estar do paciente;
Sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica,
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais
inflamatórias, doença diverticular de cólon e tumores de cólon. Sistema Endócrino:
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo, doenças da
hipófise e da adrenal; Sistema Único de Saúde e Municipalização; Verminoses; Vigilância em
saúde; Código de Ética Médica;

NUTRICIONISTA
Administração de serviços de alimentação Escolar: planejamento, organização, execução de
cardápio e procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros,
saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de
conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios; Técnica
Dietética: conceito, classificação e composição química; Características organolipticas,
seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos; Higiene dos
alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário; Nutrição Normal: conceito
de alimentação e nutrição, critério e avaliação de dietas normais e especiais; Leis da
alimentação. Nutrientes: definíção, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão,
absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação; Nutrição materno-ínfantil; crescimento e
desenvolvimento em toda faixa etária; Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança
de baixo peso. Desnutrição na infância; Organízação, planejamento e gerenciamento do
Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemologia das
doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências
nutricionais; Vigilância nutricional. Atividades de nutrição em programas integrados de saúde
pública. Avaliação nutricional; Epidemologia da desnutrição protéíco-calórica. Avaliação dos
estados nutricionais nas diferentes faixas etárias; Dietoterapia: princlpios básicos e cuidados
nutricionais nas enfermidades e na 3" idade e atividades do nutricionista na EMTN; Modificação
da dieta normal e padronização hospitalar; Nutrição enteral: indicação, técnica de
administração, preparo e distribuição; Seleção e classificação das fórmulas enterais e infantis;
Ética profissional. Legislação do Sistema Único de Saúde -SUS; Organização dos serviços de
saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes, controle social; Indicadores
de saúde; Sistema de notíficação e de vigilância epidemiológica e sanitária;
Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento; Planejamento e
programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico; Conhecimentos Gerais
sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Curativos - Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de
medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farma coterapia; Condutas do Técnico
de Enfermagem na Saúde Mental -intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente
Transmissíveis AIDSISIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acumínado,
Linfogranuloma venéreo, Cancro mole - Prevenção; Imunização - Vacinas, acondícionamento,
Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho
Regional de Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem - Lei nO.7498 do exercício
Profissional; Esterilização de Material; Saneamento Básico - Esgoto sanitário, Destino do Lixo;
Saúde da Mulher - Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção
do câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-
Parto, Parto e Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em
Pediatria; Ética: Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e
Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nO 8.080 de 19/09/90, Lei nO 8.142 de
28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, Norma
Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de
Infecção Hospitalar. Procedimentos técnicos: verifícação de sinais vitais, peso e mensuração,
administração de medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material
para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de
administração; Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de
Técnico de Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatisrnos, fraturas; Queimaduras;
Hemorragias; Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigilância
Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assístência
Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios.

VETERINÁRIO
Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (pequenos, médios e grandes) de
interesse na produção de alimentos; Defesa Animal: diagnóstico, prevenção e controle;
Doenças de notificação obrigatória; Conhecimentos básicos de epidemiologia, análise de risco,
bioestatística; Desenvolvimento de programas sanitários; Clínica médíco-veterinária; Inspeção
industrial e sanitária de produtos de origem animal: boas práticas de fabricação e análise de
perigos e pontos criticos de controle; Métodos de amostragem e análise; Produtos de origem
animal; Produtos de alimentação animal; Fiscalização de produtos de uso veterinário; Soros,
vacinas e antígenos (biológicos); Antimicrobianos, antiparasitários e quimioterápicos; Controle
da produção de soros, vacinas e antígenos para salmonelose, microplosmose, newcastle,
brucelose, raiva, peste suína e febre aftosa; Ensaios de segurança (inocuidade, esterilidade e
eficiência) para produtos injetáveis; Análises microbiológicas em produtos de origem animal e
de alimentos para animais; Análise físico-química de produtos de origem animal e de alimentos
para animais; Análise centesimal; Cromatografia líquida de alta eficíência para análise de
corantes e vitaminas em leite; Absorção atômica; Noções básicas de biossegurança; Higiene
de alimentos - zoonoses; Doenças transmitidas por alimentos; Identidade e qualidade de
alimentos; Legislação federal - Defesa Sanitária Animal; Inspeção de produtos de origem
animal; Alimentos para animais; Produtos veterinários; Programas sanitários básicos; Noções
básicas de Inseminação Artificial.
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ANEXO 11- ATRIBUICÃO DOS CARGOS

ATENDENTE DE FARMÁCIA
OS ocupantes do cargo de Atendente de Farmácia têm como atribuições a execução de
atividades rotineiras administrativas, como: dispensação de medicamentos, atendimento ao
público, operação máquinas de escritório e desenvolvimento de atividades afins, visando
contribuir para o perfeito andamento das rotinas de trabalho;
Desenvolver atividades da área sempre sob a supervisão do Farmacêutico, respeitando a
legislação especifica e os principios éticos;
Obedecer a legislação farmacêutica e sanitária especificas para a área;
Realizar a dispensação de medicamentos;
Orientar ao público quanto a utilização e conservação dos medicamentos;
Executar tarefas de caráter administrativo, tais como: atendimento ao público, atendimento
telefônico, conferência de estoque, controle de validade de produtos, solicitação de compras de
medicamentos, manutenção da higiene do ambiente, organização e abastecimento da
farmácia, lançamentos em sistema dos medicamentos dispensados, conferência de notas
fiscais, participar de reuniões em busca de melhorias continuas e realizar outras tarefas
correlatas com o cargo;
Arquivar cópias de documentos emitidos colocando-os em postos apropriados, para emitir
eventuais consultas e levantamentos de informações;
Preencher formulários diversos, consultando fontes de informações disponíveis para possibilitar
a apresentação dos dados solicitados;
Conferir o material e medicamentos recebidos, confrontando-os com dados contidos na
requisição, examinando-os, testando-os e registrando-os para posterior encaminhamento ou
dispensação;
Operar máquinas simples de escritório, digitando textos e relatórios, fazendo cálculos e tirando
cópias xerográficas, para contribuir na execução dos serviços de rotina;
Executar outras tarefas correlatas;

medidas

DENTISTA
Realizar exames dentários de ordem clinica admissionais periódicos, periciais ou ambulatoriais
em pessoas elou servidores, interpretar resultados de exames complementares e diagnosticar
comparando resultados;
Examinar os dentes e cavidades bucais e região maxilo-facial, procedendo, se necessário à
profilaxia, restauração, extração curativos, tratamentos radiculares, cirurgia e prótese,
odontologia preventiva, orientação de higiene e educação odonto-sanitária;
Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada;
Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados especificos em fichas individuais dos
pacientes e elaborando relatórios estatisticos;
Planejar, executar, supervisionar e avaliar programas educativos de profilaxia dentária e
serviços odontológicos, prevendo recursos;
Realizar perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, para
fornecer atestados, licenças, laudos e outras informações;
Realizar palestras educativas aos munícipes sobre sua área de atuação com objetivo da
prevenção;
Orientar a população nos cuidados da higiene para a proteção dos dentes, através realização
de exames periódicos e entrevistas, palestras, campanhas, etc;
Realizar o atendimento ambulatorial e de emergência e de triagem,
preventivas e efetuando curativos;
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Efetuar estudos e pesquisas para futuros relatórios na área da saúde do Município;
Transmitir conhecimentos práticos e teóricos, necessários à realização das atividades relativas
à sua área de atuação;
Operacionalizar equipamentos de informática para o bom desempenho de seu trabalho;
Executar serviços radiológicos;
Programar, coordenar, supervisionar os serviços odontológicos do Municipio;
Executar outras tarefas necessárias s consecução dos serviços técnicos e odontológicos,
inerentes à sua área de atuação;

ENGENHEIRO AGRÔNOMO
Orientar técnicas de análises de solo para o desenvolvimento agropecuano do Município,
analisando cálculos, desenho de plantas, cartas e memoriais descritivos;
Orientar técnicas de análises de solo para o desenvolvimento agropecuário do Municipio,
analisando cálculos, desenho de plantas, cartas e memoriais descritivos;
Planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes,
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
Estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perlcias, pareceres e divulgação técnica;
Ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
Fiscalização de obras e serviços técnicos na área agropecuária;
Produção técnica especializada, industrial ou agropecuária;
Orientar e elaborar análises em terrenos e análises de irregularidades topográficas
desenvolvendo cálculos, desenhos de plantas, cartas e memoriais descritivos;
Desempenhar tarefas ligadas à agricultura e pecuária, desenvolvendo as aulas práticas, nas
escolas da rede municipal de ensino, ou onde o órgão competente designar;
Orientar sobre técnicas de plantio, manejo de máquina e implementos agrlcolas e sobre o uso
de defensivo;
Orientar sobre técnicas produtivas na pecuária municipal, manejo de pastos e desenvolvendo
atividades para de melhoria do rebanho bovino dos municipes;
Coletar e tabular e informações relativas à produtividade do agro negócio do Municipio;

FARMACÊUTICO BIOQuíMICO
Coordenar, executar e orientar as atividades desenvolvidas na unidade de atuação,
planejando, executando e avaliando o controle nas áreas de hemoterapia, hemotologia, das
análises clínicas em geral e dos procedimentos técnicos relativos as mais diversas áreas de
acordo com normas gerais;
Coordenar, executar e orientar as atividades desenvolvidas na unidade de atuação,
planejando, executando.e avaliando o controle nas áreas de hemoterapia, hemotologia, das
análises clínicas em geral e dos procedimentos técnicos relativos as mais diversas áreas de
acordo com normas gerais;
Exercer atividades profissionais tipicas, correspondentes à sua respectiva habilitação superior;
Orientar, quando solicitado, o trabalho de outros servidores;
Prestar assessoramento técnico em sua área de conhecimento;
Desenvolver pesquisas e atividades de planejamento;
Executar atividades de análise de amostras biológicas visando diagnóstico clínico, tratamento
ou prevenção de doença s;
Desenvolver tarefas especificas do preparo e fornecimento de produtos na área farmacêutica e
fiscalizar farmácias, drogarias e indústria qulmica-farmacêutica, quanto aos aspectos
sanitários;
Preparar e fornecer medicamentos de acordo com as prescrições m
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Fornecer medicamentos e outros preparados farmacêuticos específicos obedecendo
receituário;
Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua. venda em mapas, guias e
livros, segundo receituários, devidamente preenchidos, para atender dispositivos legais;
Fiscalizar entidades hospitalares, clínicas, farmácias, drogarias e indústrias química-
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores
quando necessário;

FISIOTERAPEUTA
Presta assistência á saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e
organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para
possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico;
Presta assistência á saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e
organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para
possibilitar a orientação e o diagnóstico clinico;
Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o
desenvolvimento psíquico, motor e social do individuo, em relação à sua integração à família e
à sociedade;
Presta atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-
os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos
seus problemas;
Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico,
motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e à família,
para promover o seu ajustamento;
Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de aptidões e capacidade
profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no
trabalho;
Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal,
colaborando com equipes multi profissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da
psicologia aplicada ao trabalho;
Executar as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento
profissional, realizando a identificação e análise de funções;
Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua
auto-realização;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato;

MÉDICO
Realizar exames de ordem clínica, medico-ocupacional, admissionais, periódicos e
ambulatoriais a candidatos elou servidores, interpretar resultados de exames complementares
e diagnóstícos, comparando os resultados;
Preservar à saúde dos munícipes e servidores, através da realização de exames periódicos e
entrevista médica, palestras e campanhas orientadoras e preventivas;
Realizar exames admissíonais, periódicos e periciais para fins de benefícios e em caso de
acidentes de trabalho;
Realizar o atendimento ambulatorial de emergências e de triagem, fornecendo anotações
médicas e encaminhando o paciente a especialistas;
Autorizar exames e hospitalizações dos servidores e dependentes;
Efetuar estudos e pesquisas aplicadas em estudos de ínteresse da
Município referente à sua área de atuação;
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Participar de das investigações e estudos médicos, elaborando e lou preenchendo formulários
próprios, estudando os dados estatísticos para estabelecer medidas médicas destinadas a
reduzir a mobilidade e a mortalidade decorrente de acidentes de trabalho, doenças
profissionais e de natureza não ocupacional;
Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública realizando levantamento de situação
dos serviços de saúde do Município, identificando prioridades, para determinação de
programas a serem desenvolvidos;
Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública,
direcionando as atividades médicas sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas;
Inspecionar os locais de trabalho, periodicamente observando as condições ambientais,
avaliando seus efeitos sobre a saúde física e mental dos servidores para sugerir à autoridades
municipais que renovam ou atenuem os riscos existentes;
Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços
de saúde;
Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que
atuam na área de saúde fornecendo subsidios técnicos para a cornposição dos conteúdos
programáticos;
Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e
manutenção de equipamentos e materiais para área de saúde;
Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente,
diagnosticando, prescrevendo, tratando, prestando orientações e solicitando hospitalização de
necessária;
Operar equipamentos de informática, utilizando como ferramenta adequada em sua área de
atuação;
Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório para fins de
diagnóstico e acompanhamento clínico;
Transmitir conhecimentos práticos e teóricos, necessários a realização das atividades relativas
à área de saúde municipal;
Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições
de saúde, emitindo laudo para admissão de servidores, concessão de licença aposentadorias,
readaptações de carteiras e atestados de sanidade física e mental;
Executar outras atividades necessárias à consecução dos servidores técnicos e medicinais a
sua área de atuação.
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NUTRICIONISTA
Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio de alimentação escolar de competência do
Municipio, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio de alimentação escolar de competência do
Municipio, com a participação do Conselho Municipal de Alimentação Escolar, zelando para
que cada refeição contenha no mini mo, 15% (quinze por cento) das necessidades nutricionais
diárias dos alunos beneficiados;
Elaborar, coordenar e supervisionar o cardápio das pessoas com carências nutricionais ou em
convalescença, desde que atendidas diretamente por órgão da Administração Municipal ou por
entidade particular conveniada, zelando para que cada refeição contenha as necessidades
nutricionais adequadas;
Elaborar, coordenar, executar e supervisionar programas de suprimento nutricional destinados
a pessoas desnutridas, subnutridas ou com carências nutricionais graves, atendidas pelas
UIAS - Unidade de Integração e Assistência Social. .
Outras, que digam respeito ao exercicio normal das funções que lhe ,--
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Prestar declaração de que contra si não correm quaisquer ações civis ou penais relativas ao
exercício de função pública e de que não responde a processos administrativos para a
verificação de faltas no exercício da profissão de Nutricionista, perante o respectivo órgão de
classe, se for o caso.
Planejar, organizar, direcionar, supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição;
Planejar, coordenar, supervisionar e a avaliação de estudos dietéticos;
Ensino das matérias profissionais dos cursos de graduação nos cursos de formação aos
servidores que atuam nesta área;
Auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética;
Assistência e educação nutricional coletivas e indivíduos, sadios ou enfermos, em Instituições
públicas e privadas e em consultório de nutrição e dietética;
Assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e a nível de consultórios de nutrição e
dietética, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para
enfermos.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Executar e prestar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina elou específicos,
para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do paciente.
Identificar a estrutura e organização do sistema de saúde vigente;
Identificar funções e responsabilidades dos membros da equipe de Planejar e organizar o
trabalho na perspectiva do atendimento integral e de qualidade;
Realizar trabalho em equipe, correlacionado conhecimento de várias disciplinas ou ciências,
tendo em vista o caráter interdisciplinar da área;
Aplicar princípios ergonômicos na realização do trabalho;
Avaliar riscos ao executar procedimentos técnicos;
Interpretar e aplicar normas do exercício profissional e princípios éticos que regem a conduta
do profissional de saúde;
Identificar e avaliar rotinas, protocolos de trabalho, instalações e equipamentos;
Operar equipamentos próprios do campo de atuação;
Registrar ocorrências e serviços prestados de acordo com exigências do campo de atuação;
Prestar informações ao cliente, ao paciente, ao sistema de saúde e a outros profissionais sobre
os serviços que tenham sido prestados;
Orienta clientes ou pacientes a assumirem, com autonomia a própria saúde;
Coletar e organizar dados relativos ao campo de atuação;
Utilizar recursos e ferramenta de informática específica da área;
Realizar primeiros socorros em situação de emergência.

VETERINÁRIO
Realizar exames de ordem clínica medica veterinária periódica nos rebanhos da
municipalidade, interpretar resultados de exames e diagnósticos, executar a fiscalização
envolvendo o transito de animais e produtos veterinários no Município;
Realizar estudos e pesquisas quanto á área de criar animais em geral, nascimento crescimento
e morte;
Elaborar, supervisionar e executar programas de fiscalização envolvendo trãnsito de animais e
produtos veterinários e de origem animal, estabelecimentos revendedores de vacinas, feiras de
exposição e outros;
Averiguar a existência de focos de doenças, visitando propriedades, examinando os animais,
coletando amostras para análises de laboratório e emitindo diagnóst"
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Participar de elaboração de programas de higiene de alimentos, montando sistemas de
controle e fiscalização de entidades que manipulam produtos alimentícios com vistas á
proteção de saúde pública;
Examinar os animais, determinando-lhes a doença e administrando meios e remédios para a
sua cura, se necessário intervindo cirurgicamente;
Desenvolver pesquisas veterinárias para produção material biológico e detecção de zoonoses,
coletando e analisando amostras animais (sangue, urina, fezes e outros), com o fim de
combater e prevenir doenças;
Examinar, orientar e supervisionar os serviços de inseminação artificial;
Participar da elaboração de programas de treinamento para pessoal que atua na área de
fiscalização de animais e produtos veterinários e de origem animal;
Prestar, sempre que convocado, assistência aos zoológicas, instalados em próprias da
Municipalidade;
Executar outras atividades necessárias á con os serviços técnicos a sua área de
atuação.
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ANEXO 111

CONCURSO PÚBLICO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

DECLARAÇÃO PARA OS PEDIDOS DE ISENÇÃO
(a que se refere o item 4.4.7.1 deste Edital)

(ATENÇÃO: Não digitar ou xerocar. Copiar os modelos completos de próprio punho,
datar, assinar e entregar na prefeitura com as cópias dos documentos citados no item
4.4.7.1)

À Comissão de Análise de Pedidos de Isenção do Valor da Taxa de Inscrição Eu,
_________________________________ (nom
e do candidato), portador do RG nO e inscrito no CPF sob o nO
___________ ,.declaro, sob as penas da lei, para fins de pedido de isenção do
pagamento do valor da taxa de inscrição do Concurso Público da Prefeitura Municipal de São
Miguel - PR, para o cargo de - Edital de Abertura ano
2015,

o que não tenho vinculo empregaticio vigente registrado na CTPS;
O que sou Beneficiário do Programa Bolsa Família.

Local:-----------------

Data:__ / /2015.

Assinatura
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ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL NO DIA DE
REALIZAÇÃO DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

Nome ComOleto do Candidato:
Número do CPF:
Carao no aual se inscreveu:
N° de inscriCão:
Nome da deficiência conforme Código
CID:

Eu, candidato(a) acima qualificado(a), inscrito(a) no Concurso Público da Prefeitura Municipal de São
Miguel do Iguaçu - PR - Edital de Abertura ano 2015, venho Requerer a V.S •. condiçOes especiais para
fazer a Prova do Concurso Público, anexando como meio comprobatório e de acordo com o Especificado
no Edital supracitado que rege o referido Certame, Laudo Médico com a especificação do tipo de
necessidade e/ou deficiência do qual sou portador(a) (Código CID). Para tanto identifico abaixo o tipo de
recurso necessário para o dia da prova e que mais se adequará a minha deficiência/necessidade.

1. NECESSIDADES F[SICAS
( ) mesa para cadeiras de rodas
( ) mesa e cadeiras separadas (gravidez de risco)
( ) mesa e cadeiras separadas (obesidade)
( ) mesa e cadeiras separadas (limitações flsicas)
( ) sala para amamentação
( ) sala individual (candidatos com doenças contagiosas/outras)
( ) sala térrea (dificuldade de locomoção)

1.1. AuxíLiO PARA PREENCHIMENTO
( ) da folha de respostas das provas objetivas (dificuldade de escrever)
( ) da folha de respostas das provas objetivas, das provas discursivas e de redação
(dificuldade/impossibiiidade de escrever)

1.2. AuxiLiO PARA LEITURA DA PROVA (LEDOR)
( ) tetraplegia

2. NECESSIDADES VISUAIS (CEGO OU PESSOA COM BAIXA VISÃO)
( ) auxilio na ieitura da prova (Iedor)
( ) prova ampiiada (fonte entre 14 e 16)
( ) prova superampliada (fonte entre 20 e 22) (ambllope)

3. NECESSIDADES AUDITIVAS (PERDA TOTAL OU PARCIAL DA AUDICÃO)
( ) intérprete de LIBRAS (L1ngua Brasileira de Sinais)
( ) uso de aparelho auditivo

4. AMAMENTAÇÃO
( ) Declaro conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no Edital nOde Abertura ano 2015.

___________ ' de de 2015.

Assinatura do Candidato
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ESTADO DO PARANÁ

MUNiCíPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU
ANEXO V

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO
"AS DATAS PODERAM SER ALTERADAS E PUBLICADAS EM FORMA DE COMUNICADO

EM TODAS AS FORMAS DE DIVULGAÇAO CITADAS NO EDITAL DE ABERTURA

CNPJ: 76.20~'~9f~0001-50

ETAPAS DATAS
Publicação do Edital de Abertura na imprensa oficial 25/11/2015

Abertura de inscrições na Integra, pela internet 30/11/2015

Inicio e término dos pedidos de isenção 30/11 a 10/12

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos 14/12

Prazo para recurso de pedidos de isenção indeferidos 15/12 e 16/12

Divulgação dos pedidos de isenção RECURSOS 18/12/2015

Prazo para envio dos laudos médicos dos portadores de deficiência 30/11 a 14/12

Inicio e término do perlodo de Inscrição 30/11 a 13/12

Prazo para pagamento do boleto das inscrições 14/12/2015

Edital de DEFERIMENTO das inscrições e ENSALAMENTO
18/12/2015

(local e horário das provas)

Prazo para recurso contra o DEFERIMENTO das inscrições 18/12 e 21/12

Data de Aplicação da PROVA OBJETIVA 27/12

Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 28/12

Prazo para recursos contra o gabarito da prova objetiva 29/12 e 30/12

Respostas dos recursos do gabarito preliminar 04/01/2016

Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva 04/01/2016

Edital de divulgação do Resultado da Prova Objetiva 04/01/2016

Prazo para recurso contra o resultado da Prova Objetiva 05/01 e 06/01/2016

Respostas dos recursos da Nota da Prova Objetiva 11/01/2016

Edital de Convocação para prova prática 11/01/216

Aplicação da prova prática 17/01/2016

Edital de divulgação do Resultado da Prova Prática 20/01/2016

Prazo para recursos contra o Resultado da Prova Prática 21/01 e 22/01/2016

Respostas dos recursos da Nota da Prova Prática 25/01/2016

Edital de divulgação do Resultado da Classificação final 26/01/2016

Prazo para recurso contra o resultado da Classificação final 27/01 e 28/01/2016

Respostas dos recursos da Classificação final 01/02/2016

Divulgação da Homologação Final 04/02/2016
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